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OUTORGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N" 2OOI2O22

o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
Estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA"/IPAAM n" 12 de 20janeiro 2017, concede a outorga de direito de uso de recurso hídrico
a'.

INTERESSADo: E.F. Comércio de Veículos Ltda.

ENDEREÇo pARÁ connsspoNDÊNcrl: Av. Desembargador João Machado, n" 13, Planalto,
Manaus-AM.

CNPJ/GPF: 04.967.47710001-00 INscRrÇÂo EsTADUAL:

roNr: (92) 98413-8895. pRocEssoNo: 996912022-17.

E - MÀrL: francisca@grupoautomix.com

ArrvrDADE: Captação de água subterrânêa por poço tubular.

CoNDrçoES DE Uso E I\TERvENÇÃo

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Desembargador João Machado, n" 13, Planalto, nas
coordenadas geográficas: 03'04' 1 2,45"S e 60" 03'22,62"0, Manaus-AM.

FrNÀLIDADE: Abastecimento em Comércio (automóveis).

DArÁ DE pERFURAÇÁo Do poÇo: 1010112005 PRoFUNDTDADE: 44,00 metros

AeuÍFERo: Alter do Chão

FoRrrAÇÃo: Alter do Chão

SrruAÇÃo Do poÇo: Bombeando vAzÀo DE BoMBEÀnrnnro 1ut3/u1: 2,95 m3/h

PEúoDo DE BoMBEAMENTo: 08 horas/dia; 31 dias/mês; 12 meses/ano.

PRAZO DE VALIDADE DEST§OUTORGA: 05 ANOS

Atencão:
. A outorga de direito de uso de recursos hldri€os é o do admidstrativo mediafle o qual o poder público outorgaÍe (UDiâo,

estâdo ou Distrito Fedçral) faculta ao oúorgado (requerefte) o direito de uso dos recursos hidrico§, poÍ tempo determinado-
. Este âto administrativo contém em seu verso 08 obrigrçôc! do outorgrdo.
. A outorga de direito de uso de recuÍsos hidricos não substitui o licenciaÍnento ambi€ntal da atividade.
. A cobraoça pelo uso de recüsos hiddcos seÍá realizadâ após a fixação de valores de acordo com Aí. 25 da lei çstadual

3.161 de 27108n007 çom bâse no Plsno EstaduÂl de Recursos Hl&icos.
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Av. Mario Ypirânga MontêiÍo, 3280 - Parque 10 de Nowmbm
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Manaus - AM - CEP: 69.050-030
wêb: www.ipaam.am.gov.br
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OBRTGAÇOES DO OUTORGADO N" 200t2022

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diiírio Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser

encamiúado a este IPAAM.
2. Esta outorga estíi sendo concedida com base nas informações que constam no

processo 9969 12022-17.
3. As condiçôes de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem

que caiba indenização a qualquer titulo, além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de

forma permanente ou temporária, deverá ser objeto de outro requerimento. a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida,
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvariís ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as aníilises ffsico-quimicas e bacteriológicas da água,
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM, com
no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 001/2016 do CERH,
semestralmente.



Av. Gabriel Corrêa Pedíosa, 1 5. (antiga Av. Carlota Joaquina)
P10 de Novembro. Manaus I AM I CÊP: 69.055-011

92. 98219-0067

92.36'11-3610

www.cartoÍiofi oretti.com.bÍ

Livro 0518-P
Folha(s) 180

Protocolo 6594/22

*^W,.&xr-
PRocuRAÇÃo púnuce

S A I B A M, quantos este público instrumento de procuração virem que, aos

ünte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois

(23/09/2022), no Cartório da 7' Tabelià de Notas, instalado na Âvenida
Gabriel Corrêa Pedrosa, número 15, Parque Dez de Novembro, na cidade de

Manaus, Estado do Amazonas, compâreceram como outorgantes POI F-

COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., sociedade emptesária lirnitada,

inscrita no CNPJ/MF sob número 18.912.1.81./0001-98, NIRE 1.3200622014,

com sede na Avenida Dialma Batista, n" 3333, Lote 72, 13, 14, Flores, Manaus,

Âmazonas, com seu Contrato Social Consolidado na 9" Alteração Conuatua.l,

registrada flâ Juntâ Comercial do Estado do Amazonas - JUCEÂ, sob n"

1090351, em 18 de janeiro de 2021, arqúvtdo sob protocolo n" 210017121., em

12 de janeiro d,e 2021, não havendo nenhuma Alteração Contratual posterior,
conforme declara sua ÍepresentâÍrte, adiaÍrte nomeado e assinado, neste ato

represeÍrtâda, nos termos da Cláusula 7^ do aludido coÍrtrato, por sua sócia
adminisradora FRÀNCISCA SILVA DOS SANTOS, brasileira, solteira,

maior, não convivente em união estável, emptesária, portadora da Cateira
Nacional de Habilitação - CNH rf 01029739544, DETR-{N/ÂM, onde consta

o RG n" 10557008, SSP/ÀM, inscrita no CPF/MF sob n" 439.194.992-04,

nascida ern 22/01/1975, filha de Gelson Coutinho dos Santos e Raimunda

Lopes Silva dos Santos, residente e domiciliada na Avenida Desembargador

João Machado, n" 03, Quadra 05, Planalto, Manaus, Âmazonas, endereço

eletrônico francisca@grupoautomix.com; E. F. COMERCIO DE
VEICULOS LTDA, sociedade empresária lirnitada, inscrita no CNPJ/MF sob

número 04.967.417/0001-00, com sede na Avenida Desembargador Joào
Machado, n" 13, Quadra 04, Coniunto Belvedere, Planalto, Manaus, Âmazonas,

com seu Contrato Social Consoiidado na 8'Àlteração Contratual, registrada na

Junta Comercial do Estado do Amazonas -JUCEA, sob n" 20160886970, em21

de novembro de 2016, arquivado sob ptotocolo rf 16/088.697-0, em 17 de
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novembro de 2016, não havendo nenhuma A,lteração contratual posterloÍ,
conforme declara sua Íepresentaflte, adiante nomeada e assinado, fleste ato
representada, nos tefinos da cláusuia 9'do aludido contrato por sua sócia
administradora FRÀNCISCA sILvA Dos sANTos acima qualiÍicada; e F
E COMERCIO DE YEICULOS LTDA, sociedade empresária limitada,
inscrita no GNPJ/MF sob número 14.1.73.23110001-01, com sede na Âvenida
Desembargador João Machado, n" 03, Conjunto Campos Eliseos, planalto,
Manaus, Âmazonas, com seu contrato social Consolidado na i 1" Ârteraçào
contratual, registtada na Junta comercial do Estado do Àmazonas JUCEÀ,
sob n" 1080447, em 16 de novemb ro d,e 2020, arqúvado sob protàcolo n"
200548832, em 13 de novembro de 2020, não havendo nenhuma Arteraçào
contratual posterior, conforme declara sua repíeseÍrtante, aüante nomeada e
assinado, fleste ato representada, flos termos da c1áusura 7" do arudido contrato,
poÍ sua sócia adminisrradora FRANCISCA sILvA Dos sANTos acima
qualif,cada. À presente deúdamente identificada e c^p^z p^ta- o ato> do que dou
fé. E por elas outorgantes, na forma como ÍepÍesen tada, foidito que, io..r,.
público instrumento e na melhor forma de direito, nomeiam e constituem sua
procuradora SAMANTHA GABRTELLY SILVA GOMES, brasileira,
divorciada, não conúvente em união estáve1, supervisora admiaistrativa,
portadoÍa da Cédula de Identidade rf 2250322_6, SSP/ÂM, inscrita no
CPF/MF sob n" 982.777.822-6g, residente e domiciüada na Rua Emírio
N'{oreira, n" 1002, P.*ça 14 de Janeiro, Manaus, Amazonas, endereço eletrônico
samanúagomes@gupoautomlx.com, a quem conferem poderes pata:. a)
representá-1as em todo e qualquer estabelecimento bancáio._ g.rd, b.-
como em cooperativas de créditos, especialmente Banco do Brasil S.A.,
Banco Itaú S.4., Banco Bradesco S.A., Banco d.a Atnazôria S.À., Caixa
Econômica Federal - CEF, Banco HSBC S.A., Banco Santander S.A.,
Banco DaycovâI, Sistema de Cooperarivas de Crédito do Brasil _

SICOOB, para o fim de: abú, movimentar e eÍlceÍraÍ contas bancári as, ftzer
depósitos e reúadas, efetuar transferências e pagameÍrtos por qualquet meit_r,
requisitar e receber catão eletônico, acessar, aTterat, cadasttu, . d..broqr.u.
senhas, soücitar chave de seguranca, token, podendo inclusive fazer todos os
tipos de mowimentações bancárias através de iflteÍner banking, soricitar e
attoÀzar a instalação de aplicativo dos referidos bancos, mídias eletônicas,
podendo fazer a instalação, desblogueio de senha e riberação de uso em
apatelhos celulares e eletrônicos indicados pelo outorgado, coletar e aítahzar
dados biométricos, emitir, assinar e endossar cheques, teúar cheques
devolúdos, sustaÍ e contra-ordenar cheques, cancelat cheques, balxar cheques,
attoÁzat cobrança, solicitar saldos, extratos de contas e talões de cheques para
uso da empÍesa> recebet todas as importâncias deüdas ou destinadas a
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outorgaote, independente de sua origem ou procedência, passar recibos e dar

qútação, emiú, endossar e aceitar duplicatas, emitir e endossar notas

promissórias, emiú títulos, emiú instruções sobre tín:los; avalisar, endossar,

aceitar tÍtulos; conceder caução, penhor, tetação Íiduciária, contÍatar convênio
e serviços; a.utorizar débitos em contas; outorgâr poderes, descontar, caucionar
e enüegaÍ para cobrança bar,.câria, dupücatas, letras de câmbio e notas

promissórias; b) admitir, demiú e indenizar empregados, tescindir contÍatos,
rescisões e férias, fixar sa-lários e gratiâcações, assinat carteiras de trabalho e

previdência social, dar baixa em cafieira, fazer as respectivas ânotações, fazer

homologação em sindicatos, pagar salários, receber qütação e assinat contÍatos
de trabalho; c) representá-las em qualqu er jr,lzo, instância ou Tdbunal, judicial

ou administativo, movet as ações que julgat coÍrveniente e defendê-las nâs que

the forem movidas, usar dos poderes pata o foro em geral, bem como os

especiais de transigir, desisú, reconvir, recoÍÍeÍ> dar e receber qütação, ârmar

compromissos, produzir provas, receber notiÊcações, firmar contratos de

prestação de serviços; d) comprar e vender os produtos atinentes ao seu ramo

de negócio, combinar pÍeços, prâzos e demais condições, assinar contratos,

gu.ias, requerimentos, despâchos de mercadorias e demais documentos

necessários, plgl; e receber importâncias, dando e recebendo qütações; e)

promoveÍ 
^ 

poÍicíp^çío em licitações públicas, participar de tomâdâs de preço,

concorrências, convites, pregões eletrônicos e presenciais, concordat com todos

os seus temos, assisú à abertura de propostas, fazet irnpugnações,

reclamações, protestos e recursos, fzzer tovas propostas, tebaixos e descontos,

prestar cauções, levantá-lo, receber as irnportâncias caucionadas ou depositadas;

0 representá-las nas Repartições Públicas Federais, Estaduais e

Municipais, bem como nas suas respectivas fiscalizações, nos

Ministérios, Secretarias, Departamentos, Diretorias, Autarqüas,
Institutos, Delegacias, Coordenadorias, Exâtoriâs, Agências, Instituto
Nacional da Previdência Social - INSS, FGTS, INCRA, SUFRAMA'
SEFAZ, SISCOMEX, MÀN'TRA, SEDEMA, IPAAM, IBÂMA, POIICiA

Federal, Receita Federal do Brasil, Prefeitura Municipal de Manaus -
PMM e suâs Secretarias, Empresas de Economia Mista' Coletorias,
Capitanias, Alfânde gas, Juntas Comerciais, Inspetori as, Divisõe s, Redes,
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Catórios em geral, inclusive Tabelionatos de Notas, protestos e
Registros de Imóveis, Co*eios e Telégrafos, Indústria e Comércio em
geral, Empresas Prestadoras de serviços, inclusive de telefonia móvel e
frxa, Arnazonas Energia S.4., Águas de Manaus S.À., e onde mais pteciso
for, rudo requerendo, promoven<Io e assinando em clefesa dos direitos e

de responsabilidade das outorgantes. Eu (ass) Manzete Farias Nobre,
IrscreveÍrte, digitei e iavrei. E eu, (ass) Juliana de sá Fioretti, Tabeliã, subscrevo

interesses das outorgantes, g) representá-las no Departamento Estadual de
Trânsito - DETRÂN, poderes paÍa comprar, prometeÍ comprar, vender,
pÍometer vender, doar, ceder, transferir, akenar a qualquer título, inciusive com
Íeservâ de domínio, a quem qúser, pelo pÍrcco, pÍazo e demais cond.ições que
ajustar, bem como conduzir e dirigir, veículos em nome d^ ortorgante,
podendo pâra tanto assinar todos os documentos ou insúumentos, prelirnilnares
ou definitivos, inclusive 

^)toização para üansferência de veícuro, rea)tzar
comunicado de venda, receber o preço, passar recibos e dar qútacâo, e ainda
representáJas no CIRETR\N e demais Orgàos correlatos, pád"rrdo ÍequereÍ
licenciamentos, solicitar e receber 2" \'ia de CRV/CRLV 

" 
t qu. -r, 1rlg,necessário, pagaÍ taxâs, multas e outros valores; h) representá_las na Receita

Federal do Brasil, podendo fazer e assinar a sua decraracão do Imposto de
Renda e receber as respectivas resrin,cões. pagar tmpostos, taxas . d._^r,
tributos devidos, bem como conribuições p.er.id..r.iárius, Íequerer e teceber
quaisquer benefícios a que tem ou venha a ter riirsjle; i) defendê_las em
processos fiscais e adminis*ativos, requereÍ e assinar o cadastro de imóveis,
efetuar o recadastramento, retificações, alterações e outros, receber e assinar
toda a correspondência das outorgantes, simples ou registrada, com ou sem
valotes postais, encomendas, teembolsos, enfim, usar dos mais variados
poderes em direito admitidos e indispensáveis ao fiel e caba.r desempenho do
pfeseÍlte mandaro, que terá vaiidade de 03 (três) ânos a contaÍ da presente
data, sendo vedado o substabelecimento. Ficando a outorgadâ oúgudo .
prestar contas dos atos reaüzados com os poderes ora outorgados. Fica
reservado as outorgantes o uso simultâneo dos poderes ora conferidos.
Àssim o disseram, dou fé. pediram-me, lavrei-lhes a presente lrrocuração
Pública, a qua-l foi lida pelas outorgantes, acertam, outoÍgâm e assinam.
Certifico que os dados da procuradora, bem como o objeto do presente,
foram declarados pela representante das empresas outoÍgantesr eue se
responsabiüzam civil e criminalmente pela veracidade dos mesmos,
tendo-os conferido, ficando ciente de que esta Tabeüã não retificará erros
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dou fé e assúo. Valores Co
FUNJEÂN EXTRUUDICIÂI
FUNJEÂN RCPN/SD R$ 2,40

brados pelo ato: Emolumentos: Rg 48,07 +
, R$ 7,21 + SELO R$ 1,90 + ISS R$ 2,40 +
= Total R$ 61,98. Váüdo somente com selo de
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fiscahzaçào e controle. No ato foi colhida a assinatura (ass) de FRÂNCISCA
SILVÂ DOS SÂNTOS. Eu ul

EMTESTENÍUNHO q
whç&
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Marizete Farias Nobre, Escrevente,

lado, conferi, dou fé e assino.

D,\ VF,RD,\DF,

extraí por meio eletrônico o pr.."í" fr^

Maizete úrias Nobre
Escrevente

SELO ELETRÔNICO TJÂM . SELO
PRCGEROOO4s 1Y4UP59L 7TBRUD(99,
Vdor do ao: R$ 61,98, Cocúe o sdo eo
hçs/icidadao-potdsdom.com,br./ oo
*ares do QR Code:
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